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O Vereador Marcus Vagne Rebouças, nos termos dos Art. 90 e 91

do Regimento Interno desta Augusta Casa II{DICA ao Chefe do

Poder Executivo que seja feito o alargamento, em pelo menos 1,5m

(um metro e meio), da rua da Comunidade de Requenguela,

localizada entre a Barraca de Joáo Velho e a passarela, e que seja

feita uma saída no Corredor de Dedé de Zé de Liza, medidas que

objetivam melhorar o trânsito no local.

Câmara Municipal de Icapui, 27 de junho de 2024.

Marcus Vagne Rebouças
Vereador
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